PROJETO DE LEI Nº 1412, DE 2015

Passa a denominar-se "Luiz de Medeiros" o Anel Viário que interliga a Rodovia SP-253 e a Rodovia SP-291, no município de Pradópolis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Luiz de Medeiros” o Anel Viário que interliga a Rodovia SP-253 e a Rodovia SP-291, no município de Pradópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Cabo Medeiros como era conhecido na cidade, nasceu em 20 de janeiro de 1941 em Ribeirão Preto, filho de Francisco Luiz de Medeiros e Martiniana Cruz de Medeiros, casou-se com Maria Aparecida de Medeiros com quem teve 03 filhos: Maria Marta de Medeiros, Renata Ines de Medeiros e Fernando Cezar de Medeiros.


Luiz de Medeiros, Subtenente da Policia Militar do Estado de São Paulo foi incorporado nesta respeitosa instituição em 20/11/1961 serviu em diversos municípios sempre se destacando por seu comportamento integro e ilibado, sempre dedicado ao serviço sabia conquistar a todos que estavam ao seu lado, sendo seus superiores ou os seus comandados.


Durante sua permanência na Policia Militar destacamos a atuação por 19 anos como Comandante do Pelotão do Município de Pradópolis, tendo sua chegada em 15/01/1968 e saída em 13/09/1987.


Subtenente PM Luiz de Medeiros aposentou-se em 10/01/1992 em Ribeirão Preto, com mais de 30 anos de bons serviços prestados à Segurança Publica.


Luiz de Medeiros faleceu em 19 de outubro de 2014 aos 73 anos de idade.


Pelo exposto acima, propomos esta justa homenagem do Poder Legislativo, solicitando aos nobres pares o empenho para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 28/10/2015.
a) Welson Gasparini - PSDB

